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INDICAÇÃO N. 075 DE 2024 
 

 
  INDICO observadas as formalidades regimentais ao Senhor 
Prefeito Municipal, digne-se S. Excia. em determinar à equipe de conservação 
de vias ou mediante delegação à empresa de reparos já contratada, para que 
seja realizada uma operação `tapa-buracos´, em toda a extensão da vicinal 
Divino Antonio Leite, neste município.   

    A estrada vicinal Divino Antonio Leite é um importante acesso 
para os moradores da zona rural do município de Apiaí, quer na interligação 
entre os moradores de Encapoeirado e bairros circunvizinhos até encontrar 
com a SP.249, com destino à Itapeva e outras cidades da região. 

    No entanto, a estrada se encontra em péssimas condições de 
conservação, com diversos buracos que dificultam o trânsito de veículos e 

colocam em risco a segurança dos usuários.  

    Os buracos na estrada causam diversos transtornos aos 
moradores, como: 

 Dificuldade de locomoção: Os buracos obrigam os motoristas a 
reduzir a velocidade, o que aumenta o tempo de viagem e causa 
transtornos, principalmente nos horários de pico. 

 Danos aos veículos: Os buracos podem danificar os veículos, 

causando prejuízos financeiros aos moradores. 
 Riscos de acidentes: Os buracos aumentam o risco de 

acidentes, especialmente em dias de chuva, quando a visibilidade 
fica reduzida. 

    Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência que determine a 

realização de serviços de tapa-buraco em toda a extensão da Estrada Vicinal.  

    Peço que os serviços sejam realizados com a máxima urgência, a 
fim de garantir a segurança e o bem-estar dos moradores da zona rural do 

município. 

   
   Palácio “Min. Mário Guimarães”, em  
   28 de Maio de 2024.  
 
 
   JOÃO PAULO PEREIRA DE OLIVEIRA PEDROSO 
                                        (VEREADOR) 

 


